
AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL NS 150/2016.

Regime de Compra: Menor Preço por Item.
Objeto: Aquisição de materiais diversos (Festão, Velas, Bengala, Bolha de Sabão, Vareta para
Balão, Bastão de Led, Gorro de Natal, Pancake e Balões) que serão utilizados para apresentação
do espetáculo Natal em Canto/2016.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 09hÜ0min do dia 28 de novembro de 2016, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09hl0min horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.60v.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Rato Bragado - PR, aos sete dias do mês de novembro de 2016.

nar Rohden
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SECRETARIA MUNICIPAL PE; Educação e Cultura

DEPARTAMENTO; Educação e cultura

JUSTIFICATIVA: A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Pato Bragado solicita a
abertura de processo licitatório para aquisição de itens e objetos que irão compor a apresentação denominada
X Natal em Canto que ocorrerá no dia 17 de dezembro de 2016, junto ao Paço Municipal. Os mesmos serão
utilizados pelos alunos que freqüentam as ofícinas do Centro Cultural deste Município.A relação com os itens
está em anexo á solicitação.
OBJETO: Aquisição de materiais para Apresentação do X Natal em Canto

Valor aproximado: 4.300,00

Solicitado Por Cristiane Bonatto

Data: 04 de novembro de 2016.

Assinatura:

Carimbo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Secretaria:

Dotação:
Órgão:

Data / / Assinatura:

Carimbo:

RECURSO FINANCEIRO 1 1Possui 1 1Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO:

Autorização do Secretário

Data / / Assinatura:

Carimbo:

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Autorização do Diretor:

Data / / Assinatura:

Carimbo:

GABEVETE DO PREFEITO

Data

( ) Autorizado

Assinatura:

Carimbo:

( ) Não Autorizado



Secretaria de Educação e Cultura

Orçamento de objetos que serão utilizados no

X Natal em Canto

Objeto Descrição QuantI

dade

Valor

unitário

R$

Valor

total

R$
Festão p/ árvore de natal 50 10,00 500,00

TAMANHO APROX.: 2M x 9cm CORES:

Amarelo MATERIAL: Plástico

características GERAIS; Festão

metallzado em fitas fino cores dourado,

verde e vermelho

Velas

'ih
Vela Palito Composição, 100% Parafina
com Pavio e Anilina de excelente

qualidade , medindo 18,5 cm por 1,5cm
Pacote com 20 velas

5 pct 20,00 100,00



bengalas

Brinquedo lançador de

bolha de sabão

bengala em acrílico aproximadamente
90 cm de comprimento cores variadas

Tubo em material plástico com água,
corante, tensoativo e aminoácido.
50ml.

Dimensões do Tubinho: 11,3cm de
altura e 3,3cm de diâmetro no centro.

60

50

25,00 1,500,00

4,00 200,00



Haste para balão

Bastão de led

Vareta Haste Pega Balão 50 Cm.
Reforçada
kit 10 unidades

Usado para balão,
Tamanho aproximado da vareta: 50
cm.

PRÒMfjBRACE
.con^i

Bastão de led, possui botão llga/desl.
3 tipos de piscas nas cores verde, azul
e vermelho medida: 47cm x 4cm

20pct 15,00 300,00

60 6,00 360,00



Gorro natalino com led

Pancake

Altura: 39 cm.

Diâmetro: 28 cm.

Cor: Vermelho com leds.

Material: Feltro.

Pancake
lOontaimcxabic

Cuçioccobcnurjl
Aampmhicspwíj. ffl

Aai Prelo M«tcri

iV
ji

BratKD \%rmcll)0

rrwr^

Amaftb

Pancake

Maquiagem Profissional para uso em espetáculos

teatrais, TV, festas e eventos.

Apllcador: acompanha Esponja

100 10 1,000,00

12 15,00 180,00



Balão

Balão em Látex para festa,
Notas Musicais Branco

Pacote com 25 unidades

TAMANHO: 10 POLEGADAS +/- 26 CM

8pct 20,00 160,00

TOTAL 4.300.00



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, em 07 de novembro de 2016.

De: Secretária de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssima Senhora

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
das obrigações decorrentes da aquisição de materiais diversos (Festão, Velas, Bengala, Bolha de
Sabão, Vareta para Balão, Bastão de Led, Gorro de Natal, Pancake e Balões) que serão utilizados
para apresentação do espetáculo Natal em Canto/2016, sendo que o pagamento será efetuado
através das seguintes Dotações Orçamentárias:

02.006 - Departamento de Cultura
133921200.2027 - Ações Culturais

3.3.90.30.15.1734 - Material para Festividades e Homenagens

Cleui

Ag^e>4eAymiíMmação
Secretaria Municipal de Finanças
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Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

1734 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.006 Departamento de Cultura

133921200 Cultura

2027000 Ações Culturais

3.3.90.30.15.00.00 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/10/2016 até 28/10/2016

Empenhado no Período....
= 75,00

Liquidado no Período.... = 75,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período
= 75,00

Empenhado até o Período. = 75,00

Liquidado até o Período. = 75,00

Pago até o Período = 75,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

28/10/2016 Folha:

Despesa Principal: 1726



Prefeitura do Município de Pato Bragado
do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 150/2016.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a aquisição materiais diversos [Festão, Velas, Bengala, Bolha de Sabão,
Vareta para Balão, Bastão de Led, Gorro de Natal, Pancake e Balões) que serão utilizados para
apresentação do espetáculo Natal em Canto/2016., conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referenteà dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de orçamentos e atestou o preço de mercado dos itens a que se pretende
adquirir. Hájustificativapara a aquisição que se pretende.

Diante do exposto consigne-se: Que esta pareceirista não tem condições de analisar
se os preços cotados nos orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado, cabendo
isto ao requerente; Que as empresas que forneceram orçamentos menores que o teto escolhido
se vincula ao mesmo.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.® 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer,-que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 07 de novembro/Üe 20/

^ ip. àüS. Luft
SaB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 07 de novembro de 2016.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de materiais diversos (Festão, Velas,
Bengala, Bolha de Sabão, Vareta para Balão, Bastão de Led, Gorro de Natal, Pancake e Balões)
que serão utilizados para apresentação do espetáculo Natal em Canto/2016, vimos comunicar
que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria
Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente
de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o disposto na legislação vigente -
Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

arRohden0^1
tto em Exe/rcício
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 150/2016

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos

interessados, que às 09hl0min do dia 28/11/2016, nas dependências da Sala de Reuniões da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta
Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.^ 150/2016, do
tipo menor preço POR ITEM, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o

disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela
Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.- 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.° 059/2015 e

Decreto Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratação com microemaresas e empresas

de pequeno porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço

válido.

0 horário para protocolo dos envelopes será até as 09h00mln, do dia 28/11/2016, junto ao
setor de protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes,
nem tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da licitação

1.1 O Objeto desta Licitação é a aquisição de materiais diversos (Festão, Velas, Bengala, Bolha
de Sabão, Vareta para Balão, Bastão de Led, Gorro de Natal, Pancake e Balões) que serão
utilizados para apresentação do espetáculo Natal em Canto/2016, conforme descrito no Anexo
1, deste Edital, e deverá ser fornecido nas condições nele estipuladas.

2. DOS ANEXOS

Fazem parte Integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes
1 e 2, diretamente ao Pregoeiro, no Início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá
ser entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do

envelope n.2 2;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wwv/.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIIl do Artigo 7^ da
CF; a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;
Ánexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no

País, cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condições exigidas neste edital.
3.2 Évedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:
a) pessoa física;

b) empresa em regime de consórcio;
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada Inidônea para contratar com a Administração Pública,
direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.9 da Lei Federal n.9 8.666/93.

4-DO INÍCIO DA SESSÃO

4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 28 de novembro,
às 09hl0min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro,
na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil
subsequente em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário
originalmente fixados.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos no subitem 4.1 deste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário,

considerando-se como horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer
envelope e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão
ser emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e
ordem dos seguintes procedimentos:

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais
Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope);

4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços^ cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a
etapa de apresentação de lances verbais;

4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços;
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da{s) proponente(s) que tiver(em)

apresentado a(s) melhores proposta(s);
4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO EPROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser
recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^150/2016
DATA DE ABERTURA: 28/11/2016 - HORÁRIO: 09hl0MIN
ENVELOPE N.^01-"PROPOSTA"

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^ 150/2016
DATA DE ABERTURA: 28/11/2016 - HORÁRIO: 09hl0MIN
ENVELOPE N.^02'" DOCUMENTAÇÃO"

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N® 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá:

6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise;

6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se
houver, para contato;
6.3. Conter identificação do número do Pregão;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.5. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, citando inclusive a
MARCA DO PRODUTO, e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste
Édital;
6.6 apresentar o valor unitário em reais de cada material, bem como o valor global de cada
Item, e valor Global da proposta apresentada, (com no máximo duas casas decimais após a
vírgula), no qual Já deverá estar incluído todo de entrega do objeto, inclusive impostos diretos e
indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, seguros incidentes ou
que venham a incidir sobre o objeto desta licitação;.

6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na
etapa de lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data
da sessão pública do Pregão.
6.8. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

6.9. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
6.09.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em

seus Anexos.

6.10 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7-DO PREÇO

7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam
elas diretas ou indiretas.

7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor global seja

igual ou inferior à R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais). O valor do Teto Máximo de Cada
um dos Itens, está consignado no Termo de Referência, anexo ao Edital.

8- DA PARTICIPAÇÃO DE MiCRGEIViPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte
nas situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta
mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com
efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei
Complementar n.s 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte,
em querendo, apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na
competente Ata.

8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial,
Declaração de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula
equivalente no ato constitutivo ou alterador.

8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata
o item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
8.4 Será oriorizado a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas

no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, verificado após a

fase de lances verbais

9. DOS PRAZOS ECONDIÇÕES DE FORNECliVlENTO
9.1. A Licitante vencedora deste certame deverá fornecer os materiais em até 10 (dez) dias,
contados da data de assinatura do Contrato, diretamente no Departamento de Cultura de Pato
Bragado - PR;

9.2. A vigência do contrato será de 06 (seis) meses.
9.3 Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Todos os materiais
entregues serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal solicitante. Os materiais que
apresentarem defeitos serão rejeitados, obrigando-se a contratada a substituí-los, sem ônus ou
prejuízo para o Município de Pato Bragado - PR.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EPREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a efetiva realização do evento,
mediante apresentação de todas as notas e recibos de despesas, efetivamente realizadas. O
pagamento será efetuado após atestado pela Secretaria Municipal solicitante.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do

Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se

admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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10.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão
ser demonstrados pela LIcitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora,
quando for o caso.
10.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
10.7 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos
orçamentários previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.006 - Departamento de Cultura

133921200.2027-Ações Culturais
3.3.90.30.15.1734 - Material para Festividades e Homenagens

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.e 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E
SEU CONTEÚDO

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais
sejam:

11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessão de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, ha seqüência indicada nos
itens abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem
apresentá-lo, ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem
11.5 e 11.9, a seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de

sociedade empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;

11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de

Tributos Federais e Dívida Ativa da União.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFA;
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11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (\A/ww.tst.íus.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha

efeitos de negativa.

11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a

existência de débitos:

11.7.1.1 Não vencidos;

11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo
não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os
documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do
Pregão.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser
apresentados os seguintes documentos:
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite
para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2015, dispensável para MEI (Micro
Empreendedor Individual).

11.10 Outros documentos a serem apresentados:

11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 1-, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,
no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação
disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o
custo de reprodução gráfica.

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Editai, durante o horário normal de
expediente, das OBhOOminh às 12h00minh e das 13h30minh às 17h00minh.

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo
de 01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar,
juntamente com aqueles, os autos do procedimento.
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12.5 As questões formuladas que forem de interesse gerai, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à
identificação da empresa consulente.

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EIMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus

Anexos, o acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s)
alteração(ões) decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e
divulgação da mesma forma dada ao ato convocatório original.

14 - DO CREDENCIAMENTO

14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente
que contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o
modelo constante no Anexo deste Edital.

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente

com cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá

prever expressamente a outorga de poderes para:

14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;

14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo

ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e

motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;
14.1.1.4 assinar a ata da sessão;

14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original
ou de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento
de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência

dé tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo
de Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
Instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente

natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as
etapas do Pregão.

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentação de lances verbais e/ou recurso.

A'
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14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente
credenciada^ em qualquer das fases do Pregão.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente, em qualquer das fases
desta Licitação.

14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua
apresentação em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da
proponente na fase de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço
apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do
menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata
exclusão da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro;
neste caso, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será
mantido o preço apresentado na proposta escrita da proponente excluída.

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO EDOS ENVELOPES

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio
receberão dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os
requisitos de habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes.

15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade
com a exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este
Licitante, cujo envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á
a abertura dos Envelopes n.- 1 (Proposta de Preços) e n.^ 2 (Documentos de Habilitação).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado

neste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo,

todavia, seu representante legal proceder à devida identificação.

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.e 1 {PROPOSTA DE PREÇOS)

16.1 Vencida a etapa de credenclamentò procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes
contendo'as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes
contendo a documentação de habilitação.

16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos
presentes sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à
sessão.

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o

disposto neste Edital.
16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
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16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido;

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor
da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado
propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR
ITEM ofertado.

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar
lance depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá
decidir, mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação
das regras do Editai e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do
Pregão ou, ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

18 - DA CLASSIFICAÇÃO EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à

nova classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas
para essa etapa, na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;

18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas
para a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não
apresentar lances verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da
proponente classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo
facultado a ela negociar visando obter melhor preço.
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os

preços atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações
anteriores, sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser

anexadas aos autos do processo.

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos,

inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no

subitem anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso ^

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

promover despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em
que procederá ao exame da proposta da proponente classificada na seqüência.

19- DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E
RECURSOS

19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da
proponente classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a
documentação de habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos
documentos.

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para Inabilitação da proponente:
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentação de documentos comprbbatórios da regularidade fiscal referentes à

filial;

19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidões;

19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e

19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação,
quando não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.

19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal
presente à sessão.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a

proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes
procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis,
contados a partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação
dás razões do recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro,
mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato
Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de
expediente, das OShOOmin às 12h00min e das 13h30min às 17h00min;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso

interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos
do processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo

local e horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as

suas decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder
ao julgamento;
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19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade
dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação
e a homologação;

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à
proponente vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e
das proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único
momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas
que não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da
sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para
a continuidade da sessão em outra data.

19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos
somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após "o Pregoeiro tê-la declarada
encerrada.

19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo
reexibi-los na reabertura da sessão.

20 - DA HOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferira decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo
modelo consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da

data de convocação.
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da
parte interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela
autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto
Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e
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20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro Instrumento constitutivo do

adjudicatário, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com
poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.^ 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por
parte da proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a

Administração a convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar
novo Contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou

aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4
retro, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive

quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da
Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste
edital.

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
22.1 Será perrhitida a alteração contratual para restabelecera relação que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, devidamente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de

Decomposição de Preços.

23 - DAS PENALIDADES
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23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às

seguintes penalidades:

23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser
aplicada na hipótese declaração de inabilitação.

23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato,
pelo descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato
Bragado e pessoas jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo
prazo de até 02 (dois) anos, no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem
prejuízo das demais cominações legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas
jurídicas pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:

23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;

23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;

23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;

23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo

licitatório;

23.1.4.5 Fizer declaração falsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e

23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela
mais branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados da data de sua notificação; podendo a autoridade competente determinar seu
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em

face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.
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24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a
juntada dos respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado. Incerto ou inacessível o endereço da empresa, a

comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação,
por duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o
procedimento licitatórío a contar da última publicação.

25- FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal
Cândido Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR,

Rohden/

em ^ércicio

sete dias do mês de novembro de 2016.
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ANEXO I - Termo de Referência

Pregão Presencial n.s 150/2016

Do Objeto:

Aquisição de materiais diversos (Festio, Velas, Bengala, Bolha de Sabão, Vareta para Balão,
Bastão de Led, Gorro de Natal, Pancake e Balões) que serão utilizados para apresentação do
espetáculo Natal em Canto/201, nas quantidades abaixo relacionadas, e que atendas as
seguintes características mínimas:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO Teto

Máximo

Unitário

1 50 Unidades de Festão p/ árvore de natal. Com as seguintes
medidas: 2m x 9cm. Material: Plástico. Características: Festão

metalizado em fitas fino. Cores: dourado, verde e vermelho

R$ 10,00

2 5 Pacotes de Vela Palito. Composição: 100% Parafina com

Pavio e Anilina de excelente qualidade. Medidas: 18,5 cm por
l,5cm.

Pacote com 20 velas

R$ 20,00

3 60 Unidades de bengala em acrílico; Medidas: 90 cm de
comprimento. Cores variadas

R$ 25,00

4 50 Unidades de Lançador de bolha de sabão, em tubo em

material plástico com água, corante, tensoativo e
aminoácido. Capacidade 50ml. Dimensões do Tubinho:

ll,3cm de altura e 3,3cm de diâmetro no centro.

R$ 4,00

5 20 Pacotes de haste (vareta) para balão, com 50 Cm. Reforçada.
Pacote com 10 unidades

R$ 15,00

6 60 Unidades de Bastão de led, com botão liga/desi; com 3 tipos
de piscas. Nas cores verde, azul e vermelho. Medidas: 47cm x
4cm

R$ 6,00

7 100 Gorro natalino com led. Medindo: Altura: 39 cm; Diâmetro:

28 cm; Cor: Vermelho com leds; Material: Feltro.
R$ 10,00

8 12 Unidades de Pancake . Maquiagem Profissional para uso em
espetáculos teatrais, TV, festas e eventos. Com aplicador:
acompanha Esponja

RS 15,00

9 8 Pacotes de Balão em Látex para festa, estampado com Notas

Musicais Branco. Pacote com 25 unidades. TAMANHO: 10

POLEGADAS +/- 26 CM

RS 20,00
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IMAGENS ILUSTRATIVAS

Item Imagem
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ANEXO

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 /2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

socios,

Sr.

Bairro

RG

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n^
com sede

neste ato representada pelo(s)

CPF/MF.
n^

Estado

pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e constitui,
seu(s) Procurador(s) o Senhor (s)
RG CPF/MF_ residente na

Bairro

Estado

ny

Cidade de

, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município
de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão
Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2016.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nS 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.^ /2016.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ' inscrita no CNPJ n.^
, por Intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a)

do documento de identidade RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2 ,
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função
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ANEXO II!

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2016.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.^

, por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) ,
portador(a) do documento de Identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s

, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial r\.- /2016.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 75

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAI

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^ , por

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) ^ , portador(a) do
documento de identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s ,
DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §69, do artigo 27," da Lei n^ 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que
se refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou
seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno
de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR.

Pregão Presencial n.s /2016

MODELO DE DECiARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006Í

Apresentar Fora dos Envelopes, conforme Item 8 do edital

A empresa , inscrita

no CNPJ n^. , por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a.) ^ ,
portador(a) da Carteira de Identidade nS, ; e do CPF n^.

. DECLARA, para fins do disposto no Editai supra, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 11 do artigo 39 da Lei
Complementar n9.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do
artigo 39 da Lei Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2016.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei
Complementar n9. 123/2006.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade de /2016, declara
sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social,
servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou
por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, Jac-simile'' e CNPJ)

(Local), de de 2016.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.Q

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a , a realizar-se no dia 31 de dezembro de 2016, conforme descrito no
Anexo I, deste Edital:

Item Descrição Valor Unitário Valor Global

Valor Global: RS

Valor global para o objeto ora licitado, é de R$ ..

O prazo de validade da proposta de preços é de

Dados Bancários:

.) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita execução do objeto tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre os serviços.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO VIU

MINUTA DO CONTRATO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.5 /2016

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma

abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO
RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de identidade RG n^ 903.579-6/PR e do CPF ns 034.113.979-34,
residente e domiciliado na Avenida Continental, n.s 919, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ , estabelecida na

CEP neste ato representada
por seu , Senhor portador da Cédula de Identidade
nfi e do CPF/MF n® , residente e domiciliado na CEP

, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.9 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.9 /2016 e
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULASEGUNDA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

Para efeitos obrigacionais serão tomadas por base as normas constantes na Lei Federal n.9 8.666/93 e suas
alterações, bem como o processo licitatório-Pregão Presenciai n.9 150/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O Preço global para a execução do objeto descrito na cláusula primeira é de até R$ O valor relativo
à cada item, está descrito no anexo I deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, apos a efetiva entrega dos materiais, mediante
apresentação de todas as notas e recibos de despesas, efetivamente realizadas. O pagamento será efetuado após

atestado pela Secretaria Municipal soiicitante.
6.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
6.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros
dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
6.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
6.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:
• Prova de regularidade fiscal, demonstrando a situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
6.6 O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no
ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancári^ e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome
da mesma.

6.7. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposições contratuais, os pagamentos poderão

ficar retidos até posterior solução.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Avigência deste contrato será de 06 (SEIS) meses, contados da data de assinatura deste Termo Contratual.

Av. Wilíy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CÍSIPJ 95-719-472/®J3£)il-05
vvww.pafobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Poío Bragaâo - Poncuíá



TÂ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Parágrafo Único: Durar)te a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter atualizada a sua Habilitação,
conforme exigido no Edital de Licitação, com base no artigo 55, inciso Xiii, da LeiFederal n.^ 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução do presente contrato para o exercício corrente serão previstas na dotação
orçamentária à conta do programa próprio, de acordo com a Nota de Empenho específica. As despesas a serem
executadas nos exercícios seguintes, serão acobertadas por conta do orçamento dos exercícios futuros, de acordo
com notas de empenho a serem emitidas a cada exercício fiscal.
02.006 - Departamento de Cultura

133921200.2027 - Ações Culturais

3.3.90.30.15.1734 - Material para Festividades e Homenagens

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Constituem direitos da CONTRATANTE

receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e

no prazo convencionados.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados
no artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições
expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de documentos e cartas entre o

CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão
de fac-símile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas
alterações, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores,
em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, em

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
IW. LU2ANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n^.24.750.592/0001-27
NIRE; 416.0044810-3

Folha: 1 de 3

MARCIANI LÜZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1993. natural de Marechal
Cândido Rondon-PR Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n®. 037.027.449-08, portadora
da carteira de identidade civil n°. 7.382.989-5/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
Joâp Azeredo de Sousa, 1033, Distrito Sâo Clemente; Santa Helena-PR, CEP:85892-000,
TITULAR da EIREt.i nue gira sob o nome empresarial de M. LUZANI COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicílio na Avenida Willy Barth, 2856, Fundos
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000, Inscrita no CNPJ/IWF sob ni
24.750.592/0001-27, registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n°
416.00448ÍO-3 em 09/06/2016 , RESOLVE alterar a EiRELI (Empresa Individual de
Re3ponsabilld.?rle Limitada), mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA •• AEUíELI pas-e a partir desía data a ter oseguinte objeto: MINIMERCADO
AÇOUGUE E PRODU*í OS DE PAD..M"slA FARA REVENDA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO MASCULINO, FEMININO, INFANTIL E ACESSÓRIOS, ROUPA ÍNTIMA
CALÇADOS EARTIGOS ESPORTIVOS,COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESa'
BANHO E ENXOVAIS COMPLETOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS ELETRÔNICOS, ELETROPORTÁTEIS, INSTRUMENTOS
MUSICAIS,COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E, ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS E3C0LARES.LIVRARÍA E PAPELARIA, BIJUTERIAS, JÓIAS
RELOJOARIA E ÓPTICA, COP/IÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, CORTINAS E AVIAMENTOS
COP/IÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. MATERIAL ELÉTRiCo'
HIDRÁULICO,PRODUTOS DE EARTIGOS PARA PISCINA ETRATAMENTO DE ÁGUA ,
COMÉRCIO VAREJlSlA DE MÁQüiNAS DE COSTURA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÍNFORMÁTiCÀ, EQUIPAMENTOS DE SOM E IMAGEM
E, BEM COMO APRESTAÇÃO DE OcFíVIÇOS DH INSTRUTOR DE DANÇA.

CLÁUSULA SECUNDA - A-ridminieTaçác da Eitéjl ciberá ao titular e com ós poderes e atribuiçõe
de Administrador sulonzç-dc. o u?o do roíme erprssanal individualmente, vedado, no entanto, er.,
atividades estranh.^í; nc interesíie ioclai ou rissumir obngações seja em favor próprio ou de terceiros
bem ccino onerar ci n.ienur bens imóveis da Fireli.
§1° • Facuita-se íia od-üV.isír^dor. i-,üí liiTiites de -ieus poderes. constituir procuradores em nome da
Eireü, devendo ser sspeciricado no ír.stixirnefKo de mandato, os atos e operações que poderão praticar
e a duração do rnandíto, que no caso cie mandato judicial, poderá ser por prazo indeterniinado.
§2® • Poderão ser aoslgnados atímlnisiradores não sócios, na forma prevista no art.® 1 061 da lei
10.406/2002.

CLÁUSULA TERCEIR/^ • Decíara o tituíar da EIRELi, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo nâc participa de nenliuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSUL.A QUARTA - O .AdmlniSirador Jeolars. sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administix^ção de empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os eíeitos dele, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por ciime falimertsr. de provuricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
eccnc.rpia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, íé pública, ou a propriedade.,

CLÁUSULA QUINTA - A roâponsebiTdade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo
ainda pela integralizaçèo do capitai sócia!.

JUfn:A COMERCIAL DO ESTADO DO PARAMÃ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EH 16/06/2016 10f21'SOB N' 20163932441.
PAOrOCOLOí 153932441 DE 13/06/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

I i.lõOri7731S8. KIRE: 41600448103.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANÍ COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n" 24.750.592/0001-27
NIRE: 416.0044810-3

' Folha: 2 de 3
CLAÜSULA SEXTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não. colidirem com
as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO.

CONSOLIDAÇÃO
M. LUZANI COMÜkCIO Dc ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n® 24.750.592/0001-27
NiRE:41Ô.004481ü-3

MARCIANI LUZANI, brasileira. solteira.Marechal Cândido Rondon/PR , Empresaria,
inscrita no CPF/MF sob p° 037 027.4^-9-08. portadora da carteira de identidade civii n®!
73829895/SSP-PR, residente e domiciliada na RuaJõâo Azeredo de Sousa, 1033, Distrito
Sâo Ciemente. Santa Helena-PR. CEP:85892-000. TITULAR da EIRELI que gira sob o
nome empresarial de M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME. com sede e
domicílio na Avenida VViíly Sarth, 2856, Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85948-000. inscrita no CNPJ/MF sob n®. 24.750.592/0001-27, registrada na Junta
Comerciai do Paraná sob NIRE n® 416.00^4810-3 em 09/05/2016 , RESOLVE consolidar
a EIRELI {Empresa Individual de Responsabilidade LImitadâ), mediante as seguintes
cioüsulas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOwfi E.MPFíFiSARL^L, SEDE E DOMICÍLIO: A presente EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPÕNSABiLIDADE LIMiVAD.A girará sob norne empresarial de M. LUZANI
COMERCIO DE .ALIMENTOS EÍREL! - ME e terá sede e domicílio na Avenida Wiliy Barth, 2856,
Fundos. Centro, CEP: 65948-000 em Pato Bragado-PR. podendo, á qualquer tempo, a critério de seu
titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências ern qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto socisi da EIRELI é; MINIMERCADO, AÇOUGUE E PRODUT
DE PADARIA PARA REVENDA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRI
MASCULINO, FEMININO, INFANTIL E ACESSÓRIOS, ROUPA ÍNTIMA, CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS,CGT^ÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA, BANHO E ENXOVAIS
COMPLETOS, COMÉRCiO VAREJiSrA DE .MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS
ELETRÔNjCOS, EIETROPORI/JEIS. l.v':5TRU?>1ENT0S MUSICAIS,COMÉRCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS l: ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESCOLARES,LIVRARIA E PAPELARIA, 3I,;UTERIAS, JÓIAS, RELOJOARIA E ÓPTICA,
COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, CORTINAS E AVIAMENTOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATEr-l!/(l3 DE CONSTRUÇ.ÃO, MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁULICO,PRODUTOS DE LIMPEZA E
ARTIGOS PARA r iSClNA E ".rRATAMENTO OE ÁGUA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINASDE
COSTUR.A E LTE.MSÍLIOS DOMÉSTICOS, COMÉF<CIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
INFORMÁTICA, EOLLtLAMEN füS DESOIl'1 E LVs.AGEM, BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INSTRUTOR ü'á L-hMÇA.

CLÁUSULA TERCEIRA - O Cüpiíai socis;! è de R$ 88.000,00( oitenta e oito nnii reais) divididos em
88.000 quotas cü valor nominai H'S 1,C0(U,'n reai), já Inlegrallzadas. em .moeda corrente do País. pelo
titular.

CLÂUSUL.^ Qü.AírrA - A lesponsabilidaoe do TltJlP.r t restrita ao valor da suas quotas, respondendo
ainci.3 pí.lf; iníegraüzaçào do capital social.

CLÁUSUi.A QUINTA - rRfiZO DE DURAÇAO: A EIRELI iniciou suas atividades em 10/05/2016e seu
prazo ds duração é por ismpo Indeterminaco

,

1 M.liUZANl COMERCIO DB ALIMENTOS BIRKLl - HB
! iu'C'(

JCIWA COXÜRCIJJ- DO BSTkDO DO P.IRAltó - SBDB
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PRIMEIRA ALiERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LU2ANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELl - ME

CNPJ/MF: n® 24.750.592/0001-27
NIRE:41S.0044810-3

Folha: 3 de 3

CLAUSÜLA SEXTA - Aadministração da EireÜ caberá ao Titular e com os poderes.e atribuições de
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros
bem como onerar ou alienar ber.s inicvels --ja Eireü.
§1® - Faculta-se ao arirriínisíradcr r.os 'ü-n.ies. cie seus poderes. constituir procuradores em nome da
Eireli. devendo ser especificado ''o inslnjinoiro ce rnanrialo, os atos e operações que poderão praticar
e a duração do mandato, que no caso do riandatt; jud:ci.3l, poderáser porprazo indeterminado.
§2® - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art® 1 081 da lei
10.406/2002.

CLÁU5ULA SÉTIMA - OAdministrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a adrriinisírsção da empresa, por lei especial, ouem virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos cela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimeníar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâp, peculato, ou contra a
econoniía popuiar, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

GLAUSÜLA OITAVA " Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NON'A - Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
meclianíe deliberação assinada pelo titular

CLÁUõULA DÉCIMíi - Ao tér.mi-M ca cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas juslificaclas de sua cjcin-iinlsíraçãc. procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresário, na proporção de suas
quotaS; os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEÍRA • Falecendo ou Interditado o titular da Eireli, a empresa continuará
suas atividade:, cü.n os hrrdciros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destei, o vaior de sc-js hcveies será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA -TEGUNDA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
Eireli se resolva em relação a seu titula.'*.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR.A - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro
labore", observadas as disposições regularrientares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIM.A QUARTA - Fica e'eito o fero de Marechal Cândido Rondon-PR, para resolver
quaisquer litígios oriundos da presente Alteração da EIRELI,

O titular assine- c presen-e instrumento, em via única.

A.

Pato 3ragado-PR, 02 de juniio de/2015^ \
iI / ,
\ ^ I .. . J

X J
WARaPJ^J LU2ÀMI

u
uQirrA cci^süCiAL do estaco do paeaka - sede
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diveigêncía, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

24.750.592/0001-27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

DATADEABERTURA

09/05/2016

CODIGO EDESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio várejlsta de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
minimercados, mercearias e armazéns

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaría
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.55-5-01 • Comércio varejista de tecidos
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria-^
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos
47.55-5-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigosde joalhería
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos-^
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção emgeral
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persíanas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados antèriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AVWILLYBARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (£FR)

NUMERO

2856

COMPLEMENTO

FUNDOS

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

UF

PR

srruAÇAo cadastral
ATIVA

DATA DASÍTUAÇAO CADASTRAL
09/05/2016

MOTIVO DESrrUAÇAO CADASTRAL

srruAÇAo especial

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/11/2016 às 16:16:08 (data e hora de Brasília).

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajurldica/cnpj/cnpjreva/impressao/ImprimePagina.asp

DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/05/2016

NOME EMPRESARIAL

M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
85.92-9-01 - Ensino de dança
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especifícados anteriormente
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanítáiíos
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AVWILLYBARTH

NUMERO

2856
COMPLEMENTO

FUNDOS

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAlRRO/DlSTRrrO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPCNSAVEL(EFR)

SÍTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESmJAÇAOCADASTRAL

SÍTUAÇAO ESPECIAL

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3262-1240

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/11/2016 às 16:16:08 (data e hora de Brasília).

UF

PR

DATADA SrrUAÇAO CADASTRAL

09/05/2016

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
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w_ Llí REPRESEHTAÇÕES COMERCIAIS
M. LUZANICOMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI- ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

AV. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná
Fone: (45) 9900-9827

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 150/2016

TERMODECREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE
ALIMENTOS - EIRELI -ME, inscrita no CNPJ/MF n® 24.750,592/0001-27, com sede à AV. Willy
Barth, 2856, Fundos, Município de Pato Bragado, Estado Paraná, representada neste ato por
MARCIANI LUZANI, portador(a) do documento de identidade RG n.^ 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.s 037.027.449-08 pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) EDUARDO HENRIQUE WOLFF SIQUEIRA DA ROSA,
portador(a) do documento de identidade RG n.2 13.427.821-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF
n.2 065.572.849-08, residente Prolongamento Av. Willy Barth Linha Progresso, Município de
Pato Bragado, Estado do Paraná , a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município
de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão
Presencial sob n9l50/2016, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas
de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado, 28 de Novembro de 2016.

MARCIANI ÜUZANI

Proprietárítv^ ^

^4.750.592/0001-271
n/l. LUZANI COlUIERCIO

DEALinflENTOS EIRELI-ME

Av. V\^lly Barth, 2856 Fundos CentroI CEP 85.948-000 Pato Bragado Paran^J

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000 Pato Bragado - Paraná Página 1
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M— Llí REPRESEMTÃÇÕES COMERCIAIS
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

AV. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná
Fone: (45) 9900-9827

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 150/2016

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

AM. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.s 24.750.592/0001-27,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) MARCIANI LUZANI, portador(a} do
documento de Identidade RG n.9 7.382.989-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 037.027.449-
08, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 28 de Novembro de 2016.

MARCIAI|| LUZANI
ProprietáriS

'24.750.592/0001-277

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000 Pato Bragado - Paraná Página 2



Fí M UM REPRESEMTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

AV. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná
Fone: (45) 9900-9827

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.s 150/2016.

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRACOMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Lei Compiementar 123/2006)

Peio presente Instrumento, a empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME,
inscrita no CNPJ n.s 24.750.592/0001-27, por intermédio de seu representante iegal, o Sr.(a)
MARCIANI LUZANI, portador(a} do documento de identidade RG n.^ 7.382.989-5, emitido peia
SSP/PR, e do CPF n.^ 037.027.449-08, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da iei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso l do artigo 32 da Lei Compiementar ns. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 1! do artigo 32 da Lei
Compiementar n2. 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das
vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32 da Lei Compiementar n2. 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Pato Bragado, 28 de Novembro de 2016.

MARCIANIpJZ^I
l24=f5®?0f2/OÜÜ1^78

M. LUZANI COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI-ME

Av. Wiily Barth, 2856 Fundos Centro
I CEP 85.94B-0D0 Pato Bragado ParanáJ

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000 Pato Bragado - Paraná Página 6
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina; 001 / 00,
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados neste Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição. °

Nome Empresarial ^
M.LUZANI COMERCIO DE AUMENTOS ÊIRELI - MÈ

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)-

41 B 0044810-3

CNPJ

24.750.592/0001-27

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

09/05/2016

Endereço Completo (Logradouro, e Complemento, Baírro/Dlstlto, Município, UF,.CEP)
AVENIDA WILLY BARTH, 28S6-FUNDOS, CENTRO. FATO BRAGADO, PR, 85.948-000

Data de início .

de Atividade ^
10/05/2016

Objeto ' ' ' I
MINIMERCADO, AÇOUGUE E PRODUTOS DE PADARIA PARA REVENDA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO í
VESTUÁRIO MASCÜLlNÓrFEMININO, INFANTÍL EACESSÓRIOS. ROUPA ÍNTIMA, CALÇADOS EARTIGOS ESPORTIVOS^
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA, BANHO E ENXOVAIS COMPLETOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ]
MÓVEIS EELETRODÓMÍSTÍCOS, APARELHOS ELÈTRÔNICOS, ELETROPORTÁTEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ]
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DEARTIGOS -
ESCOLARES, LIVRARIA EPAPELARIA,:B!JUTERIAS. JÓIAS, RELOÜOARIÁ EÓPTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE j
TECIDOS, CORTINAS EAVIAMENTOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE'MÀTERIÁIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO,
HIDRÁULICO, PRODUTOS DE LIMPEZA E ARTIGOS PARA PISCiNA EJRATAMENTO DE ÁGUA,, COMÉRCIO VAREJISTA
DE MÁQUINAS DE COSTURA EUTENSÍLÍOSTDOMÉSTICOS,-COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA, , ,
EQUIPAMENTOS DE SOM E IMAGEM , BEM COMO'A PRESJAÇÃÒ DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE DANÇA. I

Capitei: R$ -88^000,00 ^
(OITENTA EOITO MIL REAISjl: f •

Capital.Integralizado: R$ "' ';88!000,00'-
(OITENTA EOITO MIL REAÍSK--^ '̂'-;;, '

Titular
^ Nomg/CPF

MARC1ANI LU2ANI

' 037.027.449-08.

. I-^Microempresa ou
iEmpresáíde Pequeno Porte
• >(10111^123/2006)

, Microempresa

Prazo de Duração'

' '-Administrador

.'«'•.Ci

Inicio do

Mandato

Indeterminado

Término do
Mandato

.04/05/2016 XWOOOCXXXX

ÚltírtioArquivamento

^ Data: 16/06/2016-

Ato: ALTERAÇÃO '

Número:4 20163932441-f

Situação

REGISTRO ATIVO

-rStatus-

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETOfNOME EMPRESARIAL) xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 10~de"outubro de 2016
16/688603-6 4 s

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

m

â

|í:r
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m Llí REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

AV. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná
Fone: (45) 9900-9827

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão de Licitação

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.e 150/2016

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação deVossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a

Aquisição de materiais diversos (Festão, Veias, Bengala, Bolha de Sabão, Vareta para Balão,

Bastão de Led, Gorro de Natal, Pancake e Balões) que serão utilizados para apresentação do

espetáculo Natal em Canto/2016, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.5

150/2016, conforme relacionado abaixo:

Ite Qtd UNI Produto com descrição do produto Marca Valor Valor

m D Unit Global

01 50 UNI Unidades de Festão p/ árvore de natal. Com as seguintes
medidas: 2m x 9cm. Material: Plástico. Características: Festão
metaiizado em fitas fino. Cores: dourado, verde e vermeiho

FUGIRON 9,80 490,00

02 05 UNI Pacotes de Vela Palito. Composição: 100% Parafina com Pavio
e Aniiina de excelente qualidade. Medidas: 18,5 cm por l,5cm.
Pacote com 20 velas

PIROBRAS 19,80 99,00

03 60 UNI Unidades de bengala em acrílico; Medidas: 90 cm de
comprimento. Cores variadas

04 50 UNI Unidades de Lançador de bolha de sabão, em tubo em
material plástico com água, corante, tensoativo e aminoácido.
Capacidade 50m!. Dimensões doTubinho: ll,3cm de altura e
3,3cm de diâmetro no centro.

BRASINFLEX 3,95 197,50

05 20 PCT Pacotesde haste (vareta) para balão, com50 Cm. Reforçada.
Pacote com 10 unidades

PEGA BALÃO 14,90 298,00

06 60 UNI Unidades de Bastão de led, com botão llga/desi; com 3 tipos
de piscas. Coresverde, azul e vermelho. Medidas: 47cm x 4cm

07 100 UNI Gorro natalino com led. Medindo: Altura: 39 cm; Diâmetro: 28
cm; Cor:Vermelha com leds; Material: Feltro.

08 12 UNI Unidades de Pancake . Maquiagem Profissional para uso em
espetáculos teatrais, TV,/estos e eventos. Com apiicador:
acompanha Esponja

COLORIVIAKE 14,95 179,40

09 8 PCT Pacotes de Balão em Látex para festa, estampado com Notas
Musicais Branco. Pacote com 25 unidades. TAMANHO: 10
POLEGADAS +/- 26 CM

ARTELATEX 19,90 159,20

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000 Pato Bragado - Paraná Página 8



Ltf REPRESEFTAÇÕES COMERCIAIS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 1.423,10(Hum mil, quatrocentos e vinte e três reaise dez

centavos).

O prazode validade da proposta de preçosé de 60 dias (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: em até 10 (dez) dias corridosdo recebimento da Autorização de Fornecimento.

Dados Bancários: Caixa Agência: 1268 OP: 003 Conta: 2312-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros

fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra

despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Pato Bragado, 28 de Novembro de 2016.

MARCIAM LIJZANP
CPF: 037.027.4^08

RG: 7.382.989-5

,750.592/0001.271

M. LUZANI COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI-ME

Av. Willy Barth, 2856 Fundos Centro
I^CEP 85.948-000 Pato Bragado Paran^

Av. Willy Barthj 2856 CEP: 85948-000 Pato Bragado - Paraná Página 9



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
i/I. LUZANl COMERCIO DEALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27
NIRE: 416.0044810-3

Folha: 1 de 3

MARCIANI LUZANl, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1993, natural de Marechal
Cândido Rondon-PR Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n^: Ç37.027.449-08. portadora
da carteira de identidade civil n®. 7.382.989-5/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
João Azeredo cie Sousa, 1033, Distrito Sâo Clemente^ Santa Helena-PR, CEP:85892-000.
TITULAR da EIRELi que gira sob o nome empresarial de M. LUZANl COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicílio ná Avenida Wllly Barth, 2856, Fundos,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP; 85948-000, inscrita no GNPJ/MF sob n®'
24.750.592/0001-27, registrada na Junta' Comercial do Paraná sob NIRE n®
416.0044810-3 em 09/05/2016 , RESOLVE alterar a EIRELI (Empresa Individual de
Respotisabilidsríe Limitada), mediante as seguintes cláusulás:

CLAUSULA PRIMEÍFÍA -Á ÊiREl.1 passa a partir desta data a ter o: seguinte objeto: MINIMERCADO
AÇOUGUE E PRODUTOS DE P.t^DARlA PAPJV REVENDA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO MASCULINO, r£:MiNINO, INFANTIL E ACESSÓRIOS, ROUPA ÍNTIMA
CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS,COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA
BANHO E ENXOVAIS COMPLETOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS ELETRÔNICOS, ELETROPORTÁTEIS,- INSTRUMENTOS
MUSICAIS,COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS E.SCOLARES,LIVRARIA, E PAPELARIA, BIJUTERIAS, JÓIAS
RELOJOARIA E ÓPTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, CORTINAS É AVIAMENTOS
COMÉRCIO V/:U<t:J13TA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRiCÕ*
HIDRÁULICO,PRODUTOS DE LIMPEZA E ARTIGOS PARA PISCINA E TRATAMENTO DE ÁGUA
COMÉRCIO VAREJlST.a üti MÁQUINAS DE COSTURA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE SOM E IMAGEM
E, BEM COMO APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE DANÇA.

CLÁUSULA S[7CUt*iDA -/\ adniinietrcição cia Eireli caberá ao Titular e com os poderes e atribuiçôe
de Administrador, autorizado o uso do rome empresarial individualmente, vedado, no entanto, en
atividades estranhas ar. iiiteresse social ou cissL.mir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros
bem como onerar cu cílionar beti? im^jv-eis da Eireli.
§1® - ."aculto-se ao jidi^Mr-.istr.5dci-. no? lirriltox c'e seus poderes, constituir procuradores em nome da
Eireü, devendo ser especificado no insrrurTiefj^.o de mandato, os atos e operações que poderão praticar
e a duração do mancíato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
§2® - Poderão ser des-gnados adminístíapores não sócios, na forma prevista no art.® 1 061 da lei
10.406/2002.

CLÁUSULA TERCEIRA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA QUARTA -C Admiiiisíradpr declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou sm virtude de condenaçãocriminal, ou porse
encontrar sob os efeitos cela, a pene que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por cririo 'alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, cóncussão. peculato, ou contra a
eccnornia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUBULA QUINTA •' A responsabiiiríade do tituter é restrita ao valor de suas quotas, respondendo
ainda pela Integ.i^alizaçâo do capital soeis!

Títíoaiterfli

JUN'j.'Ã COHEüUIAL Dú BS7;'AB0 DO PARAK& -

CBRriFlCO O REGISTRO EM 16/06/2016 lÒiSl SOB N* 20163932441.
Í';4Üí'üCCL0; 1o3932441 OH 15/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
J.lr;007';?.153. KIR3: 41600448103.
M.LOZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - MB

I oà 1
Llbartaâ Bogus

SECRBTÃRIA-GERAL
CDS.ITI3A, 16/06/2015

wíw.empresafáeil.pr'. gov.br

A validade deste dociunentO/ se impresco, fica sujeito â coitprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infornando seus respectivos códigos de vetiflcaçãò



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI -ME

CNPJ/MF: n® 24.750.592/0001-27
NIRE: 416.0044810-3

CLÁUSULA SEXTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nâo colidirem com
as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO.

CONSOLIDAÇÃO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - MÉ

CNPJ/MF: n®24.750.592/O0Ò1-27
NIRE: 416.0044810.3

MARCIANI LUZANI, brasileira, solteira,Marechal Cândido. Rphdon/PR , Empresaria,
inscrita no CPF/MF sob n® 037,027.449-08, portadora da carteira de Identidade civil n®!
73829895/SS?-PP>, residente e domiciliada ná RuaJoâò Azeredo de Sousa, 1033 Distrito
São Clemente. Santa Helena-PR, CEP;85892-000, TITULAR da EIRELI que gira sob o
nome empresarial de M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME. com sede e
domicílio na Avenida Wiily Bartn. 2866, Fundos, Centro. Pato Bragado-PR, CEP-
85948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n® 24.750.592/0001-27. registrada na Junta
Coir,erclaí do Paraná soh MIRE n® 4-!6.[)044B10-3 em 09/05/2016 , RESOLVE consolidar
a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EM.PRESARÍAL, SEDE E OOMIGÍLIO: A presente EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA girará sob nome emprèsaria! de M. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS SIREL! - ME e terá sede é domicílio na Avenida Wiíly Barth, 2856,
Fundos, Centro, CEP: 85948-000 em Pato Bragado-PR. podendo, a qualquer tempo, á critério de seu
titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências erri qualquer parte do térritórib nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social da EIRELI é: MINIMERCADO, AÇÓUGUE È PRODUT
DE PADARIA PARA REVENDA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRI
MASCULINO, FEMININO. INFANTIL E ACESSÓRIOS, ROUPA ÍNTIMA, CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS,COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA, BANHO E ENXOVAIS
COMPLETOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS S ELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS
ELETRÔNICOS, ELETROPORTÁTEIS, INSTRUMENTOS MUS!CA1S,C0MÉRGI0 VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ÀRTKGGS RECRSATiVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESCOLARES,LIVRARIA E PAPELARIA, 3ÍJUTER1AS, JÓIAS, RELOJOARIA E ÓPTICA,
COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, CORTINAS E AVIAMENTOS, COMÉRCIO VAREJIStA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇ.5.0, MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁULICO,PRODUTOS DE LIMPEZA E
ARTIGOS PARA rlSClNA E TRATAMENI O DE .ÁGUA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINASDE
COSTURA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
INFORMÁTIGA, ECiUiPAMENTOS DESOM E iíVLAGEM. EEM COMO APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INSTRUTOR DE DANÇA.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de 88.000,00( oitenta e oito rhil réais) divididos em
88.000 quotas de •\/a!Gr norrjinal RO i.OO(Um teal), já iníegralizadas, em moeda corrente do País, pelo
titular.

CLÁUSUL,\ Qü.ARTA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo
ainda psia integraiizsçêo do capital social.

CLÁ.IJ3ULA OüINTA • PRPZO D£ DURAçAO: A EIREU inlciou suas atividadesem 10/05/2016 e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

JUNTA CCMEACIAL ItO NSTADO DO PA1ÍA11& - SEDE

CERTIPTCO O REGISTRO EM 16/06/2016 10:21 SOB M» 20163932441.
?Í;G'."OCOI.O: 163332411 D3 15/06/2016. CÓDIGO DE VBRÍPICACXO:

" ——— IISOOTVSIFO. fnsP; 41600448103 .
M.LaZAHI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

i i
Llbertaã Bogus

8ECRETÁR1A-6ERAL
CraiTlliÁ, 16/06/2016

»<vw. enpresafacil .pr .gov.br

A validade deste documento, se impresso, £lca sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infomando seus respectivos códigos de verificação



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LIJ2ANI COMERCIO DEALIMENTOS EIRELl - ME

CNPJ/MF: n® 24.750.592/0001-27
MIRE: 413.0044810-3

Folha: 3 de 3

CLÁUSULA SEXTA - Aadministração tía Eireii caberá ao Titular e com os pòderes e atribuições de
Adnrjínístrador. autorizado o uso do nome emprasarial individuaimente, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros
bem como onerar ou alier.er bcis'móveis ca Ei;e'i
§1® - Faculta-se ao administ/adcr, ''i' r. j.in.íoí. de í-eus poderes, constituir procuradores em nome da
Eireii, devendo ser especifioadc ro l»* cc rn.indeb, osatos e operações que poderão praticar
0 a duração do mandato que nocaso Pc nanduio judiei::!, poderá ser por prazo indeterminado.
§2® - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art.® 1 061 da lei
10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTÍltílA - OAdir-nisfador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exeroo' a administração da empresa, por lei espacial, ou ern virtude decondenação criminal, ou por se
encontrar sob cs efeitos ceia, 3 pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou porcrime falinien^ar, do prevancaçâo, peiís ou. suborne, concussâo, peculato, ou contra a
economia popuisi, centra c sistema nnan.ceiro rsScior-ai, contra normas de defesa da concorrência.
cont'"£ as rslaçc.es de consumo, fé púbiica, ou a propriedade.

CL/\US'JLA OITAVA - Declara o titular da EIRELl, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo nâo participa de nenhuma oufa pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA h'ON!A - A c.ire'í poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante dellbereçfiopelo'ai.'a- . .

CLáUíjULA décima - Ao t-M-Viifc. c'; cada exo,*01010 social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará ccntrui k síiíicóda? de Sua ari'n;-,isi:nr.ão, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
paírimonia! e do balanço de .'•exultado econômico, cabendo a empresário, na proporção de suas
quci».*. os I jcrcis ou perdas apuradoir.

ÇLÁljl'ULA DECli^tA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado o titular da Eireii, a empresa continuará
suas •i-lvidc.dei co.o" cs hcrdcírcc, r-.jctíss(.tr2s e o irscapaz. Mêo sendo possível ou inexistindo interesse
deste-, o vaicr de seus í^nveie-: será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, è data da resoiução, vsri-icada ern balanço especialmente levantado.

CLÁvUSULA DÉCIMA SEGüf-íD.A - 0 ^nesrr.o p.^ocedirnento será adotado em outros casos em que a
Eireii se resolva sr.n 'c-lação u ssu Diuía.'.

CLÁUSUi.A DÉCIMA TERCEIRA - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título ds "pro
labcte". oboen/adas os disposições regulamenlai^es pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - f;íiri'.o c. foro de Marechal Cândido Ròndon-PR, para resolver
quaisquer iltígios oriundos da piojnts Allerççõo cic- EIRELl

O titular a.isins o presoriír !nstr;n'ienta, em via única.

Pato Bragado-PR, 02 dejurího j

il y / f •
f IHJ, , ; I ... I

\ MionuxiiÃ
MARCIMI LUZANI

.1/
jMrrA cok'ê:.'ici:u. zo bstixo cü paramá - seds

•*mw CERTIFICO O REGISTRO 3M 16/06/2015 10:21 SOB N' 20163932441,
?RO-'̂ CO:íO: 1S3932441 DE 15/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1150077?1ÇS. JtrSU!: 41600449103.

Ia/MTAC^ViERCIALÍ m.lo;ían:c coíjercio de alimentos eiseli - he
I somM<^ J ..u .

COM n.-',', :.í./o6/ j,ii3
wvm.emprâsalacll.pr.gov.br

A validade desta documento, se impresso, £ica sujeito à comprovação ce sua autenticidade nos respectivos portais.
'tnCoiTaa.do .•j-viv riBpíirTtivs"; .-6d.igo5 de verificação
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14/11/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadasb'al - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diveigêncía, providenciejunto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
24.750.592/0001-27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

TITULO DOESTABELECIMENTO (NOMEDEFANTASIA)
LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

ME

DATA DE ABERTURA

09/05/2016

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAAIWIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
minimercados, mercearias e armazéns

CÓDIGO ÉDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.56-3-00 - Comércio varejistaespecializado de Instrumentos musicais e acessórios
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigosde joaihería
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.44-0-99 - Comércio varejistade materiais de construção emgeral
47.74-1-00 - Comércio varejistade artigos de óptica
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigosdo vestuário e acessórios
47.62-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e perslanas
47.44-0-05 - Comércio varejista dentateriais deconstrução não especificados anteriormente
CÓDIGO EDESCRIÇAODANATUREZA JURÍDICA
230-5 • Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AVWILLYBARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAlRROflDISTRfTO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

2856

COMPLEMENTO

FUNDOS

MUNICÍPIO
PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

UF

PR

SmJAÇÁOCADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
09/05/2016

MOTIVO DESÍTUAÇAO CADASTRAL

srruAÇÁo especial

•Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/11/2016 ás 16:16:08 (data e hora de Brasília).

http7Avww.recdita.fôzencia.gov.br/pessoajurIdica/cnpj/cn{:yreva/impressao/lmprimePagina.asp

DATA DASrrUAÇÁO ESPECIAL

Página: 1/2

1/2



14/11^2016

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
24.750.592/0001-27
MATRIZ

Cc^prov^íe de Inscrição e de SituaçãoCadastrai - impressão

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABERTURA

09/05/2016

NOME EMPRESARIAL

M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
85.92-9-01 - Ensino de dança
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoai e doméstico não especificados anteriormente
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

CÕDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabiiidade Limitada (de Natur^ya Fmpr^ç^rl

LOGRADOURO

AVWILLYBARTH
NUMERO

2856

COMPLEMENTO

FUNDOS

CEP

85.948-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
município

PATO BRAGADO
UF

PR

endereço eletrônico

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATiVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

155m lACÃOESPECIAL

TELEFONE

(45) 3282-1240

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
09/05/2016

\ I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

r • • ^ . .'.•••* ..•'.J- • •

o es!. rít>i3 ítb aooitta j-b -í" •
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2^11^016 https:/Awww.sifge.caÍxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIrTiprimirPapel.asp?VARPessoaMalriz=31566689&VARPessoa=31566689&\/ARUf=PR&V,

CAtKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 24750592/0001-27
Razão Social: m luzani comercio de alimentos eireli me
Nome Fantasia:LW representações comerciais
Endereço: AV willy barth 2856 fundos / centro / pato bragado / pr /

85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/11/2016 a 11/12/2016

Certificação Número: 2016111203242779862159

Informação obtida em 22/11/2016, às 23:01:47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=31566689&VARPessoa=31566689&VARUf=PR&VARlnsc... 1/1



fiIe;///C:/Users/KDMCIiente/Documents/PREGÕES/NEGATIVAS/.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União Junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://viww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rP 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 18:45:27 do dia 18/07/2016 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/01/2017.

Código de controle da certidão: 213D.2045.33F2.DD4A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Idel 22/11/2016 22:59



PARANA
COVSRNO DO ESTADO

Secrvtaha ^ f«2»âa

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 015314113-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.750.592/0001-27
Nome; M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/01/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gQv.br

Página idel
Emitido via Internet Pública (27/09/20161&51:00)



Município de Patp Bragado r PR
;^écrèíariáí<Iefln^
êepartamentp;^

^PJÂDÃÍêONSÍAj;

CERTIDÃO NR. 825/2016

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não 'Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
CPF/CNPJ: 24.750.592/0001-27

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,27 de Setembro de 2016

Número de Autenticidade: 658474586658474

-Munícípiò dè Pato BfaígíÜ.p.-ÃwjWiíIy Barth,;288í;>í^d;.Brag^^^^



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M.LÜZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 24.750.592/0001-27

Certidão n°: 96453415/2016
Expedição: 27/09/2016, às 15:52:17
Validade: 25/03/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que m.luzani comercio de alimentos eireli - me
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

24.750 .592/0001-27 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndtffitEt.jus.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

9nnnk

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR. PARTIDOR, COOTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHURHERÁCLIO GOMES FII.HO

Maria Terezlnha Sequinel de Camargo
TITULAR

Adriano Pereira dos Santos
Aryala Stefeni Wommer
Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Graciele Martins Leusch
Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME - inscrita no CNPJ
sob n° 24.750.592/00001-27 , com sede na Avenida Willy Barth, n° 2856, Centro, no
Município de Pato Bragado nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive emprocessos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
•echal Cândido Rondon, 21 de novembro de 2016 - 13:15 horas.

XT\.
Graciele Mat-ins Leusch

E. Juramentada^

Tir«acr. PS 1120 •Gaitfco üqPórom
..NPj 06.399.393/0001-71

Marià Torozinha Se^oinei cie Camargo

Rua Tiradentes . 1120 - Centro - Edifício Fórum - Mal Cândifín Pnnrlnn _ PR



DECLARAÇÃO

MARLIZE DIRLENE GENTILINI, brasileira, solteira, portadora da
Carteira de identidade n® 4.796.320-6 e CPF n® 975.882.299-34, contadora
devidamente inscrita no CRCPR sob n° 041729/0-1, com escritório profissional
sita na Rua Apucarana, 2671, Centro, Município de Pato Bragado, Paraná,
CEP: 85.948-000, DECLARA para todos os fins de direito e a quem interessar
possa que a empresa: M.LUZANí COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n® 24.750.92/0001-27, com
sede na Avenida Wilíy Barth, 2856, Centro, Município de Pato Bragado,
Paraná, CEP: 85948-000, foi constituída e teve suas atividades iniciadas em
09/05/2016 não possuindo Balanço Patrimonial de exercícios anteriores.

Por ser a expressão da verdade, data e assina a presente.

Pato Bragado, PR., 25 de Ma

MARLIZE DTRbENEG

CRC/PR 041729



M.LUZANI COMERCiO DE AUMENTOS EIRÉLi -ME
Cordilheira Sistema Contábil Balanço Patrimonial

Consolidação; Empresa

PASSIVO
PATRiMONIO LIQUIDO

CAPITAL
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL AINTEGRALI2AR

TOTAL DO PASSIVO

Grau: 5

Página:
Data:
Hora:

09/05/2016
11:65

Encerrado em: 09/05/2016

88.000,00

88.000,00
88.000,00
88.000,00
88.000,00
88.000,00

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação
apresentada, encerrado em 09/05/2016, somando tanto no Ativocomo no Passivo, a importância de R$ 88.000,0
(oitenta e oito mil reai^

MARCIANI
ADMINISTÍ^DO
CPF 037.027.449

MARLI2E
CONTADORA
CRC PR-O41729/O^1



Llí REPRESEITAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

AV. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná
Fone: (45) 9900-9827

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.9 150/2016.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Pelo presente instrumento, a empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME,
inscrita no CNPJ n.^ 24.750.592/0001-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
MARCIANI LUZANI, portador(a) do documento de identidade RG n.2 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.® 037.027.449-08, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6^, do
artigo 27, da Lei n2 6.544, de 22 de junho de 1989, encontra-se em situação regular perante o
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXIIi, do artigo
72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 28 de Novembro de 2016.

MARCIANI LUZANI /

124.^
M. LUZANB COMERCIO

DE ALIMENTOS EIRELI-ME

Av. Willy Barth, 2856 Fundos Centro
^CEP 85.948-000 Pato Bragado Paran^J

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000 Pato Bragado - Paraná Página 4



w Llf REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

AV. Wllly Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná
Fone: (45) 9900-9827

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presenciai n.s 150/2016.

Declaração de inexistência de impedimento iegai para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.s 24.750.592/0001-27,
por intermédio de seu representante iegai, o Sr.(a) MARCIANI LUZANI, portador(a) do
documento de identidade RG n.^ 7.382.989-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 037.027.449-
08, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou
contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 28 de Novembro de 2016.

J
MARCIANImuZANI ^

Proprietária

14.750.592/0001-2^

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000 Pato Bragado - Paraná Página 5
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lW representações comerciais

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750:592/0001-27 lE: 90721176-27

AV. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Dragado - Paraná
Fone: (45) 9900-9827

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO —PR.
Pregão Presencial n.s 150/2016

DECI-ARACAO DE IDONEIDADE

Pelo presente instrumento, a empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME,
inscrita no CNPJ n.s 24.750.592/0001-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
MARCIANI LUZANI, portador(a) do documento de identidade RG n.2 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.s 037.027.449-08, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a
qualquer impedimento legal e que não fomos declarados ínidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 28 de Novembro de 2016.

MARCIANI LI

Propribiárií
ZANI

^24.750.592/0001=271
M. LUZANI COlUIERCíO

DE ALIMENTOS EIRELI-ME

Av. Willy Barth, 2856 Fundos Centro
I^CEP 85.948-000 Pato Bragado

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000 Pato Bragado - Paraná Página 3



lW representações comerciais

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI- ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

AV. Willy Barth, 2856 CEP; 85948-000
Pato Bragado - Paraná
Fone: (45) 9900-9827

ANEXO VII

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.^ 150/2016.

DECLARACAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, participante da Licitação
Modalidade Pregão Presencial de ns 150/2016, deciara sob as penas da Lei, e para todos os
fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com
servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal
ou secretários.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 28 de Novembro de 2016.

MARCIANI

Proprie
ZANI

0.^

24.750.592/0001.27l

SS

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000 Pato Bragado - Paraná Página 7



w. lW repeesentações comerciais

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

AV. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná
Fone: (45) 9900-9827

ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL 150/2016

Declaração

A Empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.^
24.750.592/0001-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) MARCIANI

LUZANI, portador(a) do documento de identidade RG n.2 7.382.989-5, emitido pela

SSP/PR, e do CPF n.2 037.027.449-08 DECLARA que não efetuou doação em dinheiro

ou bem estimávei em dinheiro, para partido político ou campanha eleitoral de

candidato a cargo eletivo nos últimos 04 (quatro) anos, seja através da própria

empresa, seja através de consórcio de que é integrante.

Declaro ainda ter ciência de que a falsidade das informações acima, poderão ensejar a

aplicação das penalidades cabíveis.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Pato Bragado, 28 de Novembro de 2016.

124.750.59210001
LUZANI l20MERÇig.DE

iLIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000 Pato Bragado - Paraná Página 10



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 209/2016

PREGÃO PRESENCIAL N.e 150/2016
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 150/2016, que tem como objeto a
aquisição de materiais para apresentação do espetáculo Natal em Canto/2016.

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, as nove horas e dez minutos,

nas dependências da secretaria de administração da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o
Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com as integrantes da equipe de
apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.^ 150/2016, o qual
tem como objeto a aquisição de materiais diversos (Festão, Velas, Bengala, Bolha de Sabão, Vareta
para Balão, Bastão de Led, Gorro de Natal, Pancake e Balões) que serão utilizados para apresentação
do espetáculo Natal em Canto/2016, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo
do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Município, Site do Município e Site do Tribunal

de Contas do Estado do. Paraná, e ainda no Jornal O Presente. Pela divulgação, 01 (uma) empresa do
ramo protocolou os respectivos envelopes em tempo hábil, tratando-se da seguinte: M. LU2ZAN!
COMÉRCIO DE ALIMENTOS ElRELi - ME. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas,
e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante,

nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. O
Pregoeiro solicitou a apresentação dos documentos de Credenciamento, cuja empresa estava assim
representada: M. LUZZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, pelo procurador o senhor Eduardo
Henrique Wolff Siqueira da Rosa . Em seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado, para apresentar a
Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a qual foi prontamente
apresentada. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.s 01, com a respectiva proposta
de preço apresentada pela Licitante, onde foi lido em voz alta, o valor unitário e Global cotado para a
aquisição dos itens citados no objeto da Licitação, sendo: Licitante M. LUZZANI COMÉRCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME, a qual cotou preço para os itens 1, 2, 4, 5, 8 e 9, ao valor global de R$
1.423,10 (um mil quatrocentos e vinte e três reais e dez centavos). A proposta atendeu os requisitos
mínimos previstos no Edital e foi declarada habilitada no processo, quanto as Proposta de Preços.
Considerando haver somente uma Licitante e consequentemente Proposta Habilitada, o pregoeiro

motivou o credenciado a ofertar nova proposta, nesta fase de lances verbais, visando melhorar o preço
para aquisição do objeto da licitação em pauta. O representante credenciado da Licitante, manifestou
interesse em Lance, apresentando nova proposta ao valor global para os itens cotados em R$ 1.387,50
(um mil trezentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos). O Pregoeiro aceitou esta nova
proposta como valor global final. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n^ 02, contendo a
documentação para a habilitação das licitantes classificadas, cujos documentos foram analisados e
rubricados. Os documentos apresentados pela licitante estavam conforme solicitado no Item 11 do
Edital. Portanto, considerando a proposta válida bem como os documentos conforme solicitados, o
PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA O OBJETO DESTE CERTAME, a Licitante M. LUZZANI

COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, ao valor global de R$ 1.387,50 (um mil trezentos e oitenta e
sete reais e cinqüenta centavos). Após isto, e como não houve manifestação de nenhuma das partes,
encerramos esta reunião e sessão às nove horas e trinta e dois minutos. Esta ata vai assinada pelos

membros da comissão presentes Não houve pedido de interposição de recurso.

Av. Wiily Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N.e 150/2016.
OBJETO: Aquisição de materiais diversos (Festão, Velas, Bengala, Bolha de Sabão, Vareta para Balão,
Bastão de Led, Gorro de Natal, Pancake e Balões) que serão utilizados para apresentação do espetáculo
Natal em Canto/2016.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL n.2
150/2016, que é o Menor Preço Por item, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta a
proposta apresentada pela empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE AUMENTOS EIRELI~ME, ao valor globai,
para entrega dos itens 1, 2, 4, 5, 8 e 9, em R$ 1.387,50 (um mil trezentos e oitenta e sete reais e.
cinqüenta centavos), como a de menor preço para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta
proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

agado-^^^TR^ em 28 de novembro de 2016.

'fo^
li Aleander Rohden

Pregoeiro

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado

T"'
PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.- 150/2016.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n- 150/2016.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço por item", o qual tem por objeto a aquisição materiais diversos
(Festão, Velas, Bengala, Bolha de Sabão, Vareta para Balão, Bastão de Led, Gorro de Natal,
Pancake e Balões] que serão utilizados para apresentação do espetáculo Natal em Canto/2016.,
conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4^ inciso I da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local (Jornal O
Presente] n^4356, no dia 08/11/16, Diário Oficial Eletrônico n^ 1028, de 07/11/2016 e TCE/PR
de 07/11/2016, ficando definida a data de 25 de novembro de 2016 as 09H10 para a realização
da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre as datas de publicação e da reunião.

Em verdade, este segundo Parecer Jurídico é facultativo, não vinculante, ou
seja, não há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria Jurídica, uma vez que não há
previsão legal, diferentemente da análise prévia do Edital eda Minuta do Contrato. Éum parecer
atípico também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados
pelosparticipantes, poisa regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 209 depreendemos que: No dia, hora e local previamente
designado, identificou-se que uma empresa compareceu ao certame, conforme anotado em ata.
Pelo conteúdo da mesma não houve ilegalidade na sessão.

Aatuação empresarial das empresas participantes é condizente com o objeto
que se pretende adquirir.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamo^ favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório deJulgai^nto.l

Pato Bragado/PR, 28 de novembro ^^016.

}Áb/PR 56100
,PrOjéuradoraMunicipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.5 150/2016.
OBJETO: Aquisição de materiais diversos (Festão, Velas, Bengala, Bolha de Sabão, Vareta para Balão,
Bastão de Led, Gorro de Natal, Pancake e Balões) que serão utilizados para apresentação do espetáculo
Nata! em Canto/2016.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa M. LUZAN! COMÉRCIO DE AUMENTOS EIRELl ~ ME, ao valor global para entrega dos itens 1, 2,
4, 5, 8 e 9, em R$ 1.387,50 (um mil trezentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos) para entrega
do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos
pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 28 de novembro de 2016.

rnildtyRijéaer

refeito dò^unldplo

BtICAOO NO DIÁRIO ORCIAU

JUgttCAQOf

'LÜ.

NO DIÁRIO ORCIAL

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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